Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 077/53

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A ENCAMINHAR A COMPRA DE UMA MÁQUINA MOTO NIVELADORA, PARA O MUNICÍPIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, por esta lei, a encaminhar, perante firmas reconhecidamente idôneas , ou por intermédio da Carteira de Importação e Exportação do Banco do Brasil S/A (Cexim), a aquisição de uma máquina moto niveladora, de 100 HP, com capacidade de peso de 10 a 12.000 quilos, para cortes planos e laterais, para o Município.

Art. 2º -  A aquisição em apreço, deverá obedecer o regime de concorrência pública, devendo o Poder Executivo, as segurar-se da idoneidade da firma fornecedora, para fazer qualquer entrada, por adiantamento, como sejam informações de Repartições Públicas e Bancárias.

Art. 3º - Para a aquisição da dita máquina, poderá o Executivo despender até Cr$ 450.000,00, importância esta que será concedida pela Câmara Municipal, após Ter em mão o orçamento exato, dado pela firma fornecedora, bem como as formas de pagamentos, ocasião em que tratará o crédito necessário.

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 9 de Outubro de 1953.
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